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CONTRATO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 533/2026 
ID. TCES Nº 2026.073L0200001.16.0001 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIANA/ES, E A EMPRESA ARAÚJO 
RENTACAR LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, adiante denominada CONTRATANTE, órgão do 
Poder Legislativo Municipal, inscrito no CNPJ sob o nº 27.427.277/0001-51, com se-
de Rua Aspázia Varejão Dias, S/N  Centro, Viana  ES, CEP 29130-013, representada 
legalmente pelo seu Presidente JOILSON BROEDEL, brasileiro, solteiro, CPF/MF no 
082.726.957-90, e a empresa ARAUJO RENTACAR LTDA, doravante denominada 
CONTRATADA, com sede com sede Avenida Ministro Salgado Filho 993  Soteco, 
Vila-Velha-Espirito Santo, inscrita no CNPJ sob o nº 07.134.140/0001-00, neste ato 
representada pelo Sr. RAFAEL DE ARAUJO PIMENTEL, brasileiro, RESOLVEM, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes des-
te Termo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e de conformidade com o que consta 
do Processo Licitatório nº14.509/2025, celebrar o presente Contrato decorrente da 
Adesão à Ata de Registro de Preços nº200/2025 da Prefeitura Municipal de Viana, 
Pregão Eletrônico nº 041/2025, homologado em 10/09/2025. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O presente instrumento é a locação de veículos automotores, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão eletrônico 
nº041/2025, oriundo Prefeitura Municipal de Viana, e seus anexos, bem como, no Ter-
mo de Referência. 
 
1.2 Discriminação do objeto: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 
Caminhonete com tração 4x4 

12 mês R$10.307,34 
R$ 

123.688,08 
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2 
Veículo sedan tipo 2 

36 mês R$4.975,33 
R$ 

179.111,88 

Valor total anual: R$ 302.799,96 (trezentos e dois mil setecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos). 
1.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemen-
te de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 O Edital de Licitação; 
1.3.3 A Proposta do Contratado; e 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitadas. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O prazo de vigência dos contratos originados através da Ata de Registro de Pre-
ços é de 12 (doze) meses contados a partir do dia 04 de maio de 2026, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 - O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que: 

2.2.1. - A contratação pretendida configura-se como serviço de natureza continuada, 
por consistir em prestação que se estende ao longo do tempo, sendo essencial à 
manutenção das atividades administrativas e operacionais da Administração Pública. 

2.2.2 - A necessidade permanente de deslocamento de equipes técnicas, realização de 
atividades externas, visitas institucionais, fiscalização de obras e serviços, bem como o 
transporte de documentos e materiais, exige a disponibilidade ininterrupta de veículos 
em condições adequadas de uso. A ausência dessa estrutura compromete a eficiência 
dos serviços públicos e pode gerar prejuízos à população. 
2.2.3 - A continuidade da prestação está diretamente vinculada à rotina funcional da 
Prefeitura, não se tratando de demanda pontual ou esporádica, mas sim de uma neces-
sidade institucional recorrente e previsível, o que justifica a adoção de solução contra-
tual com possibilidade de prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 
para assegurar a regularidade e economicidade da contratação. 
2.2.4 - Dessa forma, resta caracterizada a natureza continuada da contratação, por seu 
caráter indispensável ao funcionamento ordinário da Administração e à execução regu-
lar de políticas públicas municipais. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO 

3.1 - O valor total da contratação é de R$302.799,96 (trezentos e dois mil sete-
centos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), a ser pago no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da nota fiscal/fatura. 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fre-
te, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, nas classificações apresentadas abaixo: 
 
4.1. 001001.0103100012.019 - Manutenção das atividades administrativas e su-

porte operacional do Legislativo 
4.2. 339039 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica - ficha 10 
 

5-  CLÁUSULA QUINTA  DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1  Não será admitida a subcontratação, parcial ou total, dos objetos. Exceto: 

5.1.1.1 - Poderá ser autorizada a subcontratação dos serviços: 

5.1.1.2 Lavagem dos veículos; 

5.1.1.3 Manutenção; 

5.1.1.4 Elaboração de laudos e ensaios técnicos; 

 

6- CLÁUSULA SEXTA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

6.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7- CLÁUSULA SÉTIMA  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1 - Condições de execução 

7.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1.1. Início da execução do objeto: até 10 (dez) dias corridos a contar da assinatura 
do contrato, salvo se definida a emissão de ordem de serviço como marco inicial, 
hipótese em que o prazo será contado a partir da respectiva emissão. 

7.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
7.1.2.1. A contratada deverá disponibilizar os veículos devidamente regulariza-
dos, identificados (quando aplicável), higienizados e em perfeitas condições de 
uso; 
7.1.2.2. Os veículos deverão ser entregues com abastecimento inicial compatível 
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com a demanda mínima operacional; 
7.1.2.3. A contratada deverá realizar lavagem mensal obrigatória, em local previ-
amente definido e dentro do raio máximo estipulado, sendo o recolhimento e devolu-
ção de sua responsabilidade; 
7.1.2.4. A manutenção preventiva e corretiva, bem como a substituição dos veícu-
los em caso de falhas, panes ou acidentes, será de responsabilidade integral da contra-
tada; 
7.1.2.5. A contratada deverá garantir a disponibilidade contínua dos veículos du-
rante todo o período contratual, com atendimento imediato a quaisquer ocorrên-
cias; 
7.1.2.6. Relatórios de uso, controle de quilometragem e demais obrigações admi-
nistrativas serão entregues conforme cronograma pactuado com o órgão contratante. 
7.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A execução dos serviços ocorrerá de 
forma contínua e ininterrupta, a partir do início da vigência contratual e durante todo o 
prazo de execução, conforme a periodicidade e condições operacionais estabelecidas 
no Termo de Referência. 

7.2.3 Local e horário da prestação dos serviços 

7.2.4 Local: Os veículos deverão estar à disposição da Câmara Municipal de Viana con-
forme as necessidades específicas, podendo ser exigido plantão em finais de semana ou 
feriados, mediante aviso prévio. 

7.2.5 Rotinas a serem cumpridas 

7.2.5.1. Entrega, retirada e substituição dos veículos nos locais indicados; 
7.2.5.2. Lavagem mensal obrigatória; 
7.2.5.3. Manutenções programadas com agendamento e substituição imediata 
do veículo, quando necessário; 
7.2.5.4. Atendimento de chamados por telefone ou sistema em até 24h úteis; 
7.2.5.5. Apresentação mensal de relatório de controle e uso dos veículos, 
quando solicitado. 
 

7.2 Materiais a serem disponibilizados 

7.3.1. A contratada deverá fornecer todos os insumos necessários à execução 
contratual, incluindo: 
7.3.1.1. Veículos em perfeito estado de conservação e uso, com documentação 
atualizada; 
7.3.1.2. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasi-
leiro (triângulo, macaco, chave de roda, estepe); 
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7.3.1.3. Seguro total com cobertura contra terceiros, colisão e furto; 

7.3 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

7.3.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
7.3.1.1 O número total de veículos estimado está previsto no objeto; 
7.3.1.2 Os veículos serão distribuídos entre as secretarias conforme demanda 
interna; 
7.3.1.3 Poderá haver aumento ou redução de unidades durante a vigência, con-
forme previsão contratual e disponibilidade orçamentária. 

7.4 - Procedimentos de transição e finalização do contrato 

7.4.1 Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 
seguintes etapas: 
7.4.1.1 Os procedimentos de transição e encerramento do contrato compreenderão: 
7.4.1.2 Entrega de relatório final de quilometragem, uso e manutenção; 
7.4.1.3 Apresentação de termo de encerramento contratual, com quitação das 
obrigações por ambas as partes. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo 
de 20 (vinte) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações cons-
tantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa-
cordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, de-
vendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridas, a contar da no-
tificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceita-
ção mediante termo detalhado. 
8.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser pro-
cedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebi-
mento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
8.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
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8.6. Garantia do serviço, Manutenção e Assistência Técnica 

8.6.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - DA CONTRATANTE 
9.1.1 - São obrigações do Contratante: 

9.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência; 

9.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigi-
do, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
9.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à par-
cela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quan-
do houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 
9.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.9 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.1.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
9.1.11 -Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado. 
9.1.12 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados. 
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9.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.2.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decor-
rentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
9.2.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do servi-
ço para representá-lo na execução do contrato. 
9.2.1.2 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recu-
sada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
9.2.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
9.2.3 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tec-
nologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veri-
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais em-
pregados; 
9.2.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obje-
to, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem co-
mo por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo es-
sa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo úni-
co, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza-
ção contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguin-
tes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Dis-
trital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT; Certidão Negativa de Débi-



8 

 

tos Municipais. 
9.2.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acor-
do, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previden-
ciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim-
plência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.2.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.2.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendi-
mento. 
9.2.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a se-
gurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do con-
trato. 

9.2.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre lim-
po o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.2.14 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e apro-
vação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.2.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre; 
9.2.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.2.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.2.19 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
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ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.3  OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

9.3.1. Apresentar, no prazo fixado pela Administração, todos os documentos de 
regularidade dos veículos, incluindo Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV) e apólice de seguro vigente com cobertura para terceiros e danos materiais. 
9.3.2. Manter seguro total vigente sobre todos os veículos locados, abrangendo 
roubo, furto, colisão, incêndio e danos a terceiros, assumindo integral responsabilidade 
por qualquer ocorrência que envolva o veículo locado. 
9.3.3. Efetuar, às suas expensas, todas as manutenções preventivas e corretivas 
necessárias para garantir o perfeito funcionamento e conservação dos veículos, deven-
do providenciar substituição imediata do veículo em caso de imobilização por qualquer 
motivo. 
9.3.4. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, qualquer 
veículo que apresente falhas mecânicas, pane elétrica, acidente ou qualquer situação 
que comprometa sua operação, por outro com características técnicas equivalentes ou 
superiores. 
9.3.5. Realizar lavagem completa mensal dos veículos, em local previamente de-
finido pela própria contratada, situado dentro do raio de 20 km do centro administrati-
vo da Prefeitura, com recolhimento e devolução dos veículos por conta da contratada. 
9.3.6. Entregar relatório mensal de uso, contendo, no mínimo: quilometragem 
rodada, manutenções realizadas, substituições ocorridas, lavagens mensais e ocorrên-
cias operacionais, sempre que solicitado pela fiscalização. 
9.3.7. Disponibilizar veículos por períodos inferiores a 30 dias, quando houver 
requisição formal da Administração e mediante justificativa de urgência, observando o 
prazo máximo de disponibilização de 24 horas corridas. 
9.3.8. Responder integralmente por danos materiais e morais eventualmente 
causados a terceiros em decorrência da má prestação do serviço, isentando a Câmara 
de Viana de qualquer responsabilidade, inclusive quando não houver fiscalização direta 
e imediata sobre o evento. 
9.3.9. Manter canal de atendimento ao contratante, ativo em dias úteis durante o 
horário comercial, para pronta comunicação, substituição de veículos ou atendimento 
de ocorrências operacionais. 
9.3.10. Apresentar termo de entrega e devolução dos veículos à Administração, 
contendo checklist de estado de conservação, acessórios e documentação obrigatória, 
sempre que houver substituição, devolução ou nova disponibilização de veículo. 
9.3.11. Atender prontamente às solicitações, determinações e notificações da 
equipe de fiscalização do contrato, mantendo cooperação e transparência durante toda 
a vigência contratual. 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. FORMA DE PAGAMENTO 
10.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
10.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
 
10.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
10.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conta-
dos do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura; 
10.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o ór-
gão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
10.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária; 
10.2.3.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requeri-
mento do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
10.2.4. A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais 
como: 
10.2.4.1. Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 
documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo 
CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscri-
ção estadual ou municipal, etc.; 
10.2.4.2. Prazo de validade; 
10.2.4.3. Data da emissão; 
10.2.4.4. Dados do contrato e do órgão contratante; 
10.2.4.5. Descrição de forma clara do objeto executado; 
10.2.4.6. Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos 
itens do objeto efetivamente entregues; 
10.2.4.7. Número do processo que originou a contratação, bem como o número 
do empenho; 
10.2.4.8. Informações bancárias para pagamento; 
10.2.4.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.2.4.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contrata-
do providencie as medidas saneadoras. 
10.2.4.11. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprova-
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ção da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
10.2.4.12. Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos 
produtos/serviços contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo 
setor competente. 
10.2.4.13. Deverá à contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal 
e trabalhista com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

10.2.4.13.1. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ati-
va da União (Certidão Conjunta PGFN e RFB); 
10.2.4.13.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for se-
diada a empresa; 
10.2.4.13.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde 
for sediada a empresa; 
10.2.4.13.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Via-
na; 10.2.4.13.5. Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito San-
to; 10.2.4.13.6. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 

10.2.4.13.7. Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

10.2.4.13.8. Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

10.2.4.14. O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contra-
tada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 
10.2.4.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de do-
cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
10.2.4.16. Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar a 
Contratante a primeira via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e 
comprovação, por meio do sistema de processo eletrônico do Município de Via-
na/ES, disponível no site www.viana.es.gov.br, nos termos do Decreto Municipal 
nº 0248/2021. 

10.3 As medições dos pagamentos do presente contrato estão sujeitas a retenção de 
imposto de renda nos termos da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 
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2012, salvo nos casos excepcionais previsto no Art. 4º, do normativo supramencionado. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado. 
11.2 - Após o interregno de um ano, com pedido do contratado, os preços inici-
ais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações inici-
adas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhe-
cida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índi-
ce(s) definitivo(s). 
11.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

11.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adota-
do(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor.- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
11.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-
tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-
ção do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descri-
tas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

 subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

I - Multa: 

1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula-
tivamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-
almente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalida-
des de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor-
me normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julga-
dos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ini-
dôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institu-
ídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 
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12.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul-
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, pode-
rão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór-
gão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Norma-
tiva SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
12.12 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer den-
tro do prazo estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigi-
da, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o 
direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) so-
bre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidonei-
dade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais 
cominações legais previstas em lei. 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rea-
lizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independente-
mente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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14.2.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Con-
tratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção nesta hipó-
tese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de ante-
cedência desse dia. 
14.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocor-
rerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
14.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu-
ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
14.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3 Indenizações e multas. 
14.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí-
brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercei-
ro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 72, parágrafo 
púnico da Lei 14.133/2021, o presente contrato será publicado, na forma de extrato, na 
imprensa oficial ou local. 

16. -CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código 
de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

17.1. Na execução deste instrumento, serão objeto de uso compartilhado de dados os 
seguintes dados pessoais: RG, CPF CNH, E-mail e outros; 

17.1.1. O compartilhamento de dados no presente caso visa, exclusivamente, para os 
fins necessários ao cumprimento do objeto do Contrato sem a possibilidade de trata-
mento futuro incompatível com a finalidade. 
17.2.  O prazo de duração do compartilhamento de dados será até a vigência do 
Contrato, ao fim do qual os dados compartilhados com o operador serão eliminados, 
salvo os casos permitidos em Lei, no art. 16 da Lei nº 13.709/2018  LGPD; 
17.3.  O CONTRATANTE e o CONTRATADO atuarão como agentes de tratamento 
e atenderão às legislações atinentes à privacidade, em especial, a Lei nº 15.527, de 18 
de novembro de 2011, que regula o acesso à informação, a Lei nº 12.965 de 23 de abril 
de 2014, que trata do Marco Civil da internet e a Lei nº 13.709 de 15 de agosto de 2018, 
que trata da Lei Geral de Proteção de Dados  LGPD, obrigando-se às partes a observa-
rem todos os direitos que são garantidos aos titulares de dados pessoais, principalmen-
te, mas não limitado a aqueles relacionados no artigo 18 da Lei nº 13.709 (LGPD); 
17.4.  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
17.5. - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações  em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis  repassa-
dos em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse 
das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obriga-
ções legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual; 
17.6. - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem da-
nos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais re-
passados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Pro-
teção de Dados; 
17.7. - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATAN-
TE; 
17.8. - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte 
e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, si-
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tuações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

 

 

18. - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro de Viana, Comarca do Estado do Espírito Santo, para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2/2001 e art. 784, §4º, do CPC, as Partes reconhecem como válida a contratação por 
qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, ainda que não utili-
zem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, na plataforma eleita por elas 
para tal finalidade. 

 

 

Viana, 24 de abril de 2026. 

 

 

_________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA  
Joilson Broedel  
 
 
 
 
 
_________________________________ 
ARAÚJO RENTACAR LTDA  
Rafael de Araujo Pimentel  

 


